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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 207/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO EM CARÁTER 

EXTRAORDINÁRIO A X CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LASTRO, 

conjuntamente com o(a) PRESIDENTE DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando 

a urgente necessidade de avaliação da situação atual do 

Sistema Único de Assistência Social – Suas, assim como a 

propositura de diretrizes visando ao aperfeiçoamento do 

Sistema, de acordo com a Lei Municipal 442, de 10 de abril 

de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Convocar em caráter extraordinário a X 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, com o fim de avaliar a situação atual do Sistema 

Único de Assistência Social – Suas, e propor novas diretrizes 

para o seu aperfeiçoamento e consolidação. 

Art. 2º - A X Conferência Municipal de Assistência Social, 

realizar-se -á em Lastro, Paraíba, no dia 29 de junho de 2023. 

Art. 3º – A X Conferência Municipal de Assistência Social 

terá como Tema Central “Reconstrução do Suas: O Suas que 

Temos e o Suas que Queremos” 

Art. 4º – Para a organização da X Conferência Municipal de 

Assistência Social, será instituída uma Comissão 

Organizadora coordenada pelo(a) Presidente e pela Vice-

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, 

com composição paritária dos representantes do Governo e 

da Sociedade Civil, definida em Resolução do CMAS de 

Lastro/PB. 

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se           

Lastro/PB, de 01 de junho de 2023. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito Municipal 

 
 


